PARECER Nº                 , DE

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE A MOÇÃO N° 392, DE 2025.
De autoria do Deputado Lucas Bove, a moção em epígrafe aplaude o Alambique JP pelos 100 anos de existência, em Itupeva. 
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com os artigos 31, I e §4°, bem como com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Educação e Cultura deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise. 
Trata-se de iniciativa oportuna e conveniente do nobre deputado, uma vez que, vindo a ser acolhida, a propositura resultará no reconhecimento do trabalho da empresa, que exerce um papel de destaque na economia local e valorização do município de Itupeva. 
Isto posto, somos favoráveis à aprovação da Moção nº 392, de 2025, conclusivamente.
Sala das Comissões, em
Deputado Mauro Bragato
Relator
